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EDITAL 001/2010 

SELEÇÃO DE ESTUDANTES COLABORADORES PARA O PROJETO “ENSINO DIRECIONADO A QUALIFICAÇÃO 
ESPECÍFICA, NA GRADUAÇÃO E PÓS‐GRADUAÇÃO, DE RECURSOS HUMANOS PARA A ATUAÇÃO NO 
MANEJO E CUIDADOS A SAÚDE E BEM ESTAR DE ANIMAIS PERTENCENTES À FAUNA SILVESTRE 

BRASILEIRA” (PRG 018.2009 ‐ PROCESSO 23110.001223/2009‐99), JUNTO AO NÚCLEO DE REABILITAÇÃO 
DA FAUNA SILVESTRE E CENTRO DE TRIAGEM DE ANIMAIS SILVESTRES/UFPEL. 

 
PRÉ‐REQUISITOS 

 
ˇ Disponibilidade de, no mínimo,  8  horas  semanais, preferencialmente  em  turnos  integrais  (toda  a 

manhã ou toda a tarde); 
ˇ Estar  regularmente  matriculado  em  um  dos  seguintes  cursos  de  graduação  da  UFPEL  e/ou 

instituições conveniadas, observando a  legislação vigente: Medicina Veterinária, Licenciatura em Ciências 
Biológicas ou Bacharelado em Ciências Biológicas. 

ˇ Ter, no máximo, duas reprovações e/ou infrequências no histórico escolar; 
ˇ Atuar no projeto pelo período mínimo de um semestre; 
ˇ Ter disponibilidade de horários para atividades em dias úteis, sábados, domingos, feriados e férias 

escolares; 
 
LOCAL DAS INSCRIÇÕES 
 

ˇ Núcleo de Reabilitação da Fauna Silvestre  (prédio 40, ao  lado da Rádio Federal FM) ou através do 
site http://www.ufpel.edu.br/ib/nurfs; 
 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO 
 

ˇ Cópia do RG e CPF; 
ˇ Curriculum vitae (conforme modelo disponível em www.ufpel.edu.br/ib/nurfs, não é necessário ser 

documentado, estando as informações prestadas sujeitas à legislação vigente); 
ˇ Carta de intenções, explicando a motivação para atuar junto ao NURFS/CETAS‐UFPEL no projeto em 

epígrafe (modelo disponível em http://www.ufpel.edu.br/ib/nurfs); 
ˇ Grade com horários, conforme modelo disponível em http://www.ufpel.edu.br/ib/nurfs; 
ˇ Histórico escolar atualizado do curso de Graduação (no mínimo semestre anterior); 

 
DATA E HORÁRIOS DE INSCRIÇÃO 
 

ˇ De  12  a  23  de  abril  de  2010,  na  sede  do  NURFS,  das  8h30  às  12h30,  ou  pelo  site 
http://www.ufpel.edu.br/ib/nurfs; 
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SELEÇÃO 
 

Serão oferecidas seis vagas. A seleção será realizada nos dias 26, 27 e 28 de abril de 2010. 
No processo seletivo serão priorizados:  

ˇ Horários disponíveis para as atividades, sendo este critério eliminatório; 
ˇ Carta de intenções; 
ˇ Média das notas do histórico escolar; 
ˇ Número de disciplinas cursadas; 
ˇ Curriculum vitae; 
ˇ Em caso de empate, a comissão de seleção estabelecerá os critérios para desempate; 

 
RESULTADOS 
 
  Os  resultados  serão  divulgados  a  partir  das  14  horas  do  dia  30  de  abril  de  2010,  na  sede  do 
NURFS/CETAS e pela internet, através do site http://www.ufpel.edu.br/ib/nurfs. 
  Fica o estagiário responsável por verificar no site o dia e hora em que deverá comparecer ao NURFS, 
sob pena de eliminação do processo seletivo. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 
  Após  a  aprovação  neste  processo  seletivo,  é  imprescindível  a  vacinação  contra  hepatite,  febre 
amarela e tétano. 
  Para o esclarecimento de dúvidas ou maiores informações, entre em contato por meio do telefone 
(53) 3275.7227 ou e‐mail (nurfs@ufpel.edu.br ou biogre@gmail.com). 
  O período de vigência do estágio obedecerá o calendário letivo da UFPEL, totalizando seis meses. 
 

Pelotas, 30 de Março de 2010. 
 
 
 

Prof. Dr. Luiz Fernando Minello 
Coordenador do Colegiado Administrativo 

NURFS/CETAS‐UFPEL 


